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PORTARIA Nº. 77/14, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. 

         

    O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ADEMIR GASPAR DE 

LIMA no uso de suas atribuições legais;  

 

  Considerando a Comunicação Recomendatória do Ministério Público da Comarca de 

Jaciara, sobre suposto ato de improbidade Administrativa, com relação ao Afastamento sem 

remuneração da Servidora CAMILA FRANZOTTI ROZZA, em estágio Probatório no Cargo de 

ENFERMEIRA, com efeitos a partir de 08 de abril de 2014 até 08.04.2016; 

 

   RESOLVE o seguinte: 

 

   Art. 1º - REVOGAR, em seus expressos termos a Portaria 32/2014 de 

12.05.2014; 

   Art.2º - Solicitar ao Setor de Recursos Humanos para que tome as providências 

cabíveis que o caso requer, com a convocação da servidora para o retorno de suas funções, nos 

termos da Lei; 

   Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

   Jaciara, 26 de  Agosto de 2014.  

 

Registre-se 

Publique-se. 

                          Cumpra-se.. 

 
ADEMIR GASPAR DE LIMA 

            PREFEITO MUNICIPAL  
 

    Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação 

nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

 

 ADEMIR GASPAR DE LIMA         
              PREFEITO MUNICIPAL  


